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AUTOGRAFO NO 33t23

Considerando que a Câmara Municipal de Alvares Machado aprovou integralmente o

PROJETO DE LEI COMPLEilENTAR no 0512023, de autoria do Poder Executivo que

Autoriza o PE a delegar a prestação de serviços de manejo de resíduos sólidos a

Consórcio e dá outras providências, a Mesa da Câmara Municipal de ÁFares
Machado, emite este Autógrafo, nesta data, para todos os efeitos legais.

Mesa da Câmara, em 29 de novembro de2023.
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